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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
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	INDICAÇÃO

	Nº. 35/2022
Fl. 1/2


	AUTORES: VEREADORAS GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB E MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB E VEREADORES JOÃO LUIZ SALTOR DAN – PDT E ARION AISLAN DE SOUSA – PL.


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. JULIO CÉSAR CASTRO MARQUES, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO DIAS MAXIMIANO, solicitando realização de estudos de viabilidade para a Construção de uma unidade de ESF no Assentamento Angico. 
JUSTIFICATIVA
Considerando o grande número de residentes no Assentamento Angico, considerando a dificuldade de locomoção e a distância para a busca de atendimento em uma unidade de saúde, considerando a necessidade de atendimento básico dos residentes do assentamento. Faz-se necessário a instalação de uma unidade de ESF na localidade do assentamento, podendo ser construída próximo a Escola Municipal Professor Delmiro Salvione Bonin.
Nova Andradina, 10 de Março de 2022.
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